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EM ATENDIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, LEI Nº 
13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018,  CONTRATO DEVIDAMENTE ASSINADO 
ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALBERTINA, RUA LUIZ OPUSCULO,290 – CENTRO 
 

CONTRATO N° 11/2026 
 
 

PROCESSO Nº 15/2026 
DISPENSA Nº 07/2026 

 
 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALBERTINA, inscrito no CNPJ/MF sob N° 17.912.015/0001-29, com sede 
a Rua LUIZ OPÚSCULO, 290, CENTRO, CEP: 37596-000 neste Município, aqui denominada 
CONTRATANTE, neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. FELIPE TEODORO SANCHES de 
outro lado a Empresa E D DOS SANTOS EVENTOS DESPORTIVOS, estabelecida à Rua  
GIACOMO PIZZINATTO, 86, JARDIM ITAPUA, PIRACICABA/SP CNPJ sob o n° 
19.201.070/0001-36 aqui denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo 
sócio/administrador EDSON DONIZETE DOS SANTOS, brasileiro, CPF nº 154.737.438-11, 
ajustam contratação de empresa para SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA EVENTOS 
ESPORTIVOS DO ANO 2026 , conforme especificações constantes no TERMO DE 
REFERÊNCIA, e em conformidade com a autorização contida no Processo nº 15/2026 – 
Dispensa nº 07/2026 de acordo com a Lei Federal n. 14.133/2021, com destaque para o artigo 
72 e para o inciso II do artigo 75 e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas que 
seguem. 
 
 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1.1 - Constitui o objeto deste contrato a SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA EVENTOS 
ESPORTIVOS DO ANO 2026. 

1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.4 - O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso 
existentes; 

1.5 - A Proposta do Contratado; 

1.6 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA II – DA EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 117 e 140 
da Lei Federal 14.133/21. 
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2.2. O objeto da dispensa de licitação deverá ser entregue no Município de Albertina - MG, 
diretamente no local indicado na AF - Autorização de fornecimento. Sendo o custo com a entrega suportado 
integralmente pela Contratada. 
  
 

2.3. Os serviços deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias ao órgão 
requisitante, a contar do recebimento da respectiva autorização de fornecimento, sob 
pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades sobre inadimplemento previstas 
no Edital e no presente contrato. 

 
2.4. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pela 
CONTRATADA, sem autorização do CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação de 
sanção, inclusive rescisão. 
 
2.5. Para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 
limites estabelecidos art. 125, da Lei Federal n° 14.133/21. 
 
2.6. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da 
CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, 
podendo o CONTRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo. 
 
2.7. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros por culpa da mesma, seus empregados e/ou 
representantes, decorrentes do fornecimento.  
 
2.8. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e 
se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 
2.9. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão 
ser comunicadas à Administração e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras 
disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 
 
 

CLÁUSULA III – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 - Os preços para o fornecimento do objeto deste contrato são os seguintes: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR 
UNITÁRIO

 

VALOR 
TOTAL 
 

1 
 

 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM DE 

SV 
 

20 
 

R$ 590.00 
 

R$11.800.00
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FUTEBOL DE CAMPO. 
 

2 
 

 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM PARA 
CAMPEONATO DE 
FUTSAL 
 

SV 
 

36 
 

R$ 240.00 
 

R$ 8.640.00 
 

 
3.2 – O valor do presente Contrato é de R$ 20.440,00 (vinte mil quatrocentos e quarenta 
reais) 
3.3 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta Dispensa de Licitação será 
efetuado pelo Setor de Finanças da Prefeitura de Albertina, por processo legal, mediante 
apresentação da nota fiscal. O prazo para pagamento será até o 15º (décimo quinto) dia útil após 
a entrega da respectiva nota fiscal, ao referido setor, após a devida comprovação do 
fornecimento/execução nas condições exigidas. 
3.4 - Caso haja quaisquer problemas na emissão da nota fiscal, ela deverá ser trocada e o prazo 
para pagamento só contará a partir da data de sua correta reapresentação. 
3.4.1. A empresa CONTRATADA deverá na Nota Fiscal ou Fatura, no campo observações 
colocar as informações de ordem bancária, para crédito em banco, número do banco, 
número da agência e número da conta corrente no CNPJ e nome da empresa 
CONTRATADA. 

3.5 - O pagamento somente se dará após entregues todos os produtos ou prestados os serviços, 
na quantidade e qualidade especificadas em cada Ordem de Fornecimento. 
3.6 - No caso de aplicação de multa, o pagamento ficará sobrestado, até a integral quitação dela. 
A CONTRATANTE poderá, se assim entender razoável, descontar o valor da multa aplicada 
em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 
 
3.7. O contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na dispensa de 
licitação. 
 

3.8 - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

3.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

 

3.10 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

 

3.11 - Poderá haver a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas na forma do art. 139 da Lei 14.133/21. 

 
3.12. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser 
devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil, e atendidos 
todos os ditames legais concernentes. 
 
3.14. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços. 
 
 
 

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1 – Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
4.2 - Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  
4.3 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
4.4 - Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 
cumprimento do objeto; 
4.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta.  
4.6 - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já 
previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as 
condições em perfeita concordância com a proposta e objeto da dispensa de licitação. 
 4.7 - Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato.  
4.8 - Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
neste Termo. 
4.9 - Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 
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CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
5.1 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desta dispensa de licitação, utilizando-
se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 
bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  
5.2 - Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 
do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 
repetição dos fatos.  
5.3 - Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 
mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
5.4 - Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 
acidentes.  
5.5 - Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da 
legislação trabalhista vigente.  
5.6 - Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma 
da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem 
como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação 
do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração;  
5.7 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 
5.8 - Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 
instrumento; 
5.9 - A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato 
diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
5.10 - O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  
 

CLÁUSULA VI - DO PRAZO 
6.1 - O início do contrato fica fixado a partir de 18/02/2026 até 18/12/2026,  podendo ser aditado 
o prazo caso haja interesse da Administração, conforme art.105 da Lei 14.133/21.  
6.1. O prazo de vigência deste contrato iniciar-se-á na data de 18/02/2026 e seu término de dará 
no dia 18/12/2026. Podendo ser prorrogado, conforme Art. 106 e 107 da Lei 14.133/21, os 
contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes. 
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6.2. O índice de reajustamento de preço será INPC ou IPCA, com data-base vinculada à data 
do orçamento estimado, conforme art. 92, § 3º da lei 14.133/21 e observada o interregno mínimo 
de 1 (um) ano, o critério de reajustamento de preço. Os preços inicialmente contratados são 
fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 
18/02/2026. 
 
 

CLÁUSULA VII- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
7.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias:  
 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE 
128 02.02.03-3390.39.00-27.812.5019-4.030 1.500.99 

 
CLÁUSULA VIII – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.1 - A assinatura do contrato não está condicionada à apresentação de uma das garantias 
previstas na Lei Federal 14.133/21, posto que o valor do contrato somente será pago após a 
efetiva realização dos serviços. 
 

CLÁUSULA IX- FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 
9.1. A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será 
Secretaria Requisitante juntamente com o Fiscal de Contratos do CONTRATANTE, 
observados os artigos 140 da Lei Federal n° 14.133/21. 
 
9.1.1. O responsável pela Gestão de Contratos será conforme portaria nº 6.768 de 03/01/2025 
e fiscalização da execução do objeto contratual conforme portaria nº 6.767 de 03/01/2025. 
 
9.1.2. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização 
pela Administração, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pela 
área competente. 
 
9.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o serviço em desacordo com o 
previsto neste ajuste, podendo rescindi-lo, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato. 
 

CLÁUSULA X – DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DE CONTRATO 
10.1 - Este contrato poderá ser extinto de acordo com os arts. 138 da Lei Federal  14.133/21. 
A extinção do presente contrato poderá ser: 
10.1.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
10.1.2 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
10.1.3 - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
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10.2 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
10.3 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
10.3.1 - devolução da garantia; 
10.3.2 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
10.3.3 - pagamento do custo da desmobilização. 
 

CLÁUSULA XI - DAS PENALIDADES 
11.1 - A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
11.1.1 - apresentação de documentação falsa; 
11.1.2 - retardamento da execução do objeto; 
11.1.3 - falha na execução do Contrato; 
11.1.4 - fraude na execução do Contrato; 
11.1.5 - comportamento inidôneo; 
11.1.6 - declaração falsa; 
11.1.7 - fraude fiscal. 
11.2 - Para condutas descritas nos itens 11.1.1, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7 serão aplicadas 
multas de: 
11.2.1 - 20,00% (vinte inteiros por cento) sobre o valor estimado contratado na Dispensa de 
Licitação; 
11.2.2 -  25,00% (vinte e cinco inteiros por cento) sobre o valor total contratado da Dispensa 
de Licitação, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do Contrato ou causar a sua 
rescisão. 
11.3 - Das Sanções para os Casos de Inadimplemento 
11.3.1 - Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às 
penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 
Município de Albertina e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, de acordo com o artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem 
prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
11.4 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento 
contratual: 
11.4.1 - 0,30% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30° (trigésimo) dia, 
sobre o valor do Contrato; 
11.4.2 - 20,00% (vinte inteiros por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso na entrega 
superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual; 
11.4.3 - 25,00% (vinte e cinco inteiros por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da 
adjudicatária, injustificadamente, desistir do Contrato ou causar a sua rescisão. 
11.5 - O valor das multas aplicadas após regular processo administrativo, deverá ser pago por 
meio de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
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data da sua aplicação. 
11.6 - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 
responsabilidade da CONTRATADA, a Administração poderá reter parcelas de pagamentos 
contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar garantia prestada ou 
interpor medida judicial cabível. 
11.7 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 
defesa. 
11.8 - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo 
que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administração por atos comissivos ou 
omissivos de sua responsabilidade. 
 

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados 

no sítio eletrônico oficial da Prefeitura de Albertina/MG e mantidos à disposição do público, 

na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Jacutinga para dirimir quaisquer questões que 
por ventura decorram do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
         E por estarem justos e contratados, os representantes das partes firmam o presente 
contrato, na presença das testemunhas abaixo, em três vias de igual teor e forma, para um só 
efeito. 
 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG,  18 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

FELIPE TEODORO SANCHES 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

 
E D DOS SANTOS EVENTOS DESPORTIVOS 

CONTRATADA 
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EM ATENDIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, LEI Nº 
13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018,  CONTRATO DEVIDAMENTE ASSINADO 
ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALBERTINA, RUA LUIZ OPUSCULO,290 – CENTRO 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
ANDRESSA OPUSCULO TENORIO  

 
 
 
 
 
REGIANE MIANTI DE LIMA 

CPF nº 130.753.866-50 CPF nº 030.483.196-46 
 

 
 


